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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO 1º TERMO
ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO
0002/2020 QUE CELEBRAM ENTRE SI O
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL -
INAS/DF E A EMPRESA HOME HOSPITAL
ORTOPÉDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA.

 

Processo nº 04001-00000028/2021-30

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
1.1. O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL -
 INAS/DF, autarquia em regime especial, criado pela Lei nº 3.831, de 14 de março de 2006, inscrito no
CNPJ sob o nº 08.302.402/0001-52, situado no endereço SCS Quadra 09, Torre B, Loja 15, Espaço S-01 e
10º andar, Edi�cio Parque Cidade Corporate - Asa Sul - CEP: 70308-200 Brasília - DF, neste ato
representado por sua Diretora-Presidente, ANA PAULA CARDOSO DA SILVA, brasileira, divorciada,
portadora do documento de iden�ficação nº 1.051.472 SSP/DF e do CPF nº 563.941.361-15, residente e
domiciliada nesta Capital, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, I, do Regimento Interno
aprovado por meio da Portaria nº 262, de 9 de novembro de 2006, doravante
denominado CREDENCIANTE e, de outro lado, a empresa HOME HOSPITAL ORTOPÉDICO E MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.108.388/0001-59, nome fantasia: Hospital Home,
estabelecida no endereço: SGAS Quadra 613, Conjunto C, Asa Sul - CEP: 70.200-730, Brasília/DF, telefone
(61) 3878-2848, e-mail comercial@homehospital.com.br, neste ato representado por seu sócio NABIL
NAZIR EL HAJE, brasileiro, casado, portador do documento de iden�ficação nº 34851 SSP/GO e do CPF nº
002.964.491-72, residente e domiciliado nesta Capital, que assinará isoladamente, doravante
denominada CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, por inexigibilidade
de licitação, com base no Edital de Credenciamento 001/2020, na Lei 8.666/1993 e a proposta da
CREDENCIADA, os quais farão parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. RERRATIFICAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, O presente Termo Adi�vo tem por
objeto a renovação da vigência do Termo de Credenciamento, celebrado em 03/11/2020, que passa a ter
a seguinte redação:

2.2. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de
Credenciamento, celebrado em 25/11/2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1. O presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/54486/Lei_3831_14_03_2006.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53896/Portaria_262_09_11_2006.html
mailto:comercial@homehospital.com.br


4.1. Permanecem inalterados as demais cláusulas do Termo de Credenciamento a que se refere
o presente Termo Adi�vo.

 

Brasília-DF,

 

 

 

______________________________________________________
ANA PAULA CARDOSO DA SILVA
Diretora-Presidente do INAS/DF

 

 

______________________________________________________
NABIL NAZIR EL HAJE

Home Hospital Ortopédico E Medicina Especializada LTDA

 

 

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:
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